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RESUMO: O fenômeno da insegurança jurídica e judicialização excessiva apresenta uma série 
de desafios para o sistema jurídico contemporâneo. A sobrecarga do sistema judicial, resultante 
do aumento do volume de processos, contribui para atrasos nos julgamentos e 
congestionamento dos tribunais, prejudicando a eficiência e a celeridade da justiça. Além disso, 
a incerteza na interpretação e aplicação da lei gera disparidades entre as decisões judiciais, 
minando a confiança dos cidadãos e empresas no sistema legal. A falta de previsibilidade das 
decisões judiciais dificulta a capacidade de planejamento e pode gerar insegurança quanto aos 
direitos e obrigações legais. Esses aspectos negativos da insegurança jurídica e judicialização 
excessiva representam desafios significativos para a garantia do Estado de Direito e exigem 
medidas eficazes para promover uma administração da justiça mais ágil, transparente e 
consistente. 
Palavras-chave: Insegurança jurídica. Sistema judicial. Interpretação da lei. Estado. 

ABSTRACT: The phenomenon of legal uncertainty and excessive judicialization poses several 
challenges to the contemporary legal system. The overload of the judicial system, resulting 
from the increased volume of cases, contributes to delays in trials and court congestion, 
impairing the efficiency and expediency of justice. Additionally, uncertainty in the 
interpretation and application of the law leads to disparities among judicial decisions, 
undermining the trust of citizens and businesses in the legal system. The lack of predictability 
in judicial decisions hampers planning capacity and may generate uncertainty regarding legal 
rights and obligations. These negative aspects of legal uncertainty and excessive judicialization 
represent significant challenges to upholding the rule of law and demand effective measures to 
promote a more agile, transparent, and consistent administration of justice. 

Keywords: Legal uncertainty. Judicial system. Interpretation of the law. State. 

INTRODUÇÃO 

A insegurança jurídica e a judicialização excessiva representam desafios 

significativos para o sistema jurídico contemporâneo. Este artigo aborda os principais 

aspectos desses fenômenos, incluindo sua relação com a sobrecarga do sistema judicial, a 
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incerteza na interpretação e aplicação da lei, e a dificuldade na previsibilidade das decisões 

judiciais. 

A crescente demanda por acesso à justiça tem sobrecarregado os sistemas judiciais em 

muitos países. O aumento do número de processos resulta em atrasos nos julgamentos, 

congestionamento dos tribunais e uma diminuição na qualidade das decisões judiciais. Esta 

sobrecarga contribui significativamente para a insegurança jurídica, pois prolonga a incerteza 

para os litigantes e compromete a eficácia do sistema legal. 

Uma das causas fundamentais da insegurança jurídica é a incerteza na interpretação e 

aplicação da lei. A discrepância na interpretação legal entre diferentes juízes, tribunais e 

jurisdições cria um ambiente onde os cidadãos e as empresas têm dificuldade em compreender 

seus direitos e obrigações legais. Esta falta de consistência mina a confiança no sistema jurídico 

e prejudica a eficácia do Estado de Direito. 

A falta de previsibilidade nas decisões judiciais é outra faceta da insegurança jurídica. A 

inconsistência e imprevisibilidade dos veredictos dos tribunais dificultam a capacidade dos 

indivíduos de planejar suas ações de acordo com a lei. Esta incerteza pode levar a uma 

desconfiança generalizada no sistema legal e afetar negativamente a conformidade com a lei. 

Em suma, a insegurança jurídica e a judicialização excessiva representam desafios 

significativos para o sistema jurídico contemporâneo. A sobrecarga do sistema judicial, a 

incerteza na interpretação e aplicação da lei, e a dificuldade na previsibilidade das decisões 

judiciais minam a confiança no sistema legal e comprometem a eficácia do Estado de Direito. 

Solucionar esses problemas requer uma abordagem holística que promova uma distribuição 

equitativa dos recursos judiciais, a harmonização da interpretação legal e a promoção da 

transparência e consistência nas decisões judiciai 

Método de pesquisa 

Este estudo adotou uma abordagem baseada em revisão de literatura, utilizando artigos 

científicos, monografias e outras fontes acadêmicas como principais fontes de dados. A 

pesquisa foi conduzida em bases de dados acadêmicas, como; Google Scholar, utilizando 

palavras-chave relevantes, como "insegurança jurídica", "judicialização excessiva", "sobrecarga 

do sistema judicial" e "previsibilidade das decisões judiciais". Os artigos selecionados foram 
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então analisados e sintetizados para identificar padrões, tendências e insights relacionados aos 

temas em questão.  

Critérios de Inclusão e Exclusão, para garantir a relevância e qualidade dos estudos 

selecionados, foram estabelecidos critérios claros de inclusão e exclusão. Foram incluídos 

apenas trabalhos acadêmicos publicados em periódicos revisados por pares, dissertações e teses 

de instituições reconhecidas, bem como monografias que apresentassem uma abordagem 

rigorosa e embasada. Foram excluídos artigos de opinião, relatórios não acadêmicos e materiais 

não científicos. 

Processo de Triagem e Seleção foram os artigos e documentos identificados foram 

submetidos a um processo de triagem em várias etapas. Inicialmente, foram revisados os títulos 

e resumos para avaliar sua relevância com relação aos temas de interesse. Em seguida, os textos 

completos foram analisados para determinar se atendiam aos critérios de inclusão estabelecidos. 

Qualquer discordância na seleção foi resolvida por consenso entre os pesquisadores. 

Análise e Síntese de Dados; uma vez selecionados os estudos pertinentes, foram 

extraídos dados relevantes para análise. Isso incluiu informações sobre os métodos de pesquisa 

utilizados, principais descobertas, conclusões e implicações para o tema em questão. Os dados 

foram então sintetizados e organizados de acordo com os tópicos e subtemas abordados neste 

estudo. 

Validação e Confirmação; para garantir a validade e confiabilidade dos resultados, 

foram adotadas medidas para mitigar possíveis vieses e erros na seleção e análise dos estudos. 

Isso incluiu a participação de tutor/professor pesquisador na revisão e discussão dos trabalhos 

selecionados, bem como a busca por consistência e coerência nos resultados obtidos. 

Limitações da Metodologia; embora tenham sido empregados esforços para garantir a 

qualidade e representatividade dos estudos incluídos nesta revisão de literatura, é importante 

reconhecer que existem limitações inerentes ao método. Estas incluem a possibilidade de viés 

na seleção dos estudos, a exclusão de trabalhos não indexados em bases de dados acadêmicas e a 

falta de acesso a materiais não disponíveis publicamente. 

Essa abordagem metodológica detalhada proporcionou uma base sólida para a condução 

deste estudo e garantiu a robustez e confiabilidade dos resultados obtidos a partir da revisão da 

literatura existente. Conforme a amostragem do quadro 1 
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RESULTADOS E DISCUSSÕES 

A falta de acesso à justiça é apontada como um fator central na geração de insegurança 

jurídica, deixando as pessoas mais vulneráveis à violação de seus direitos, como observado por 

Azevedo e Gomes (2019). De acordo com os autores, a limitação no acesso aos meios legais para 

resolver disputas e reivindicar direitos cria uma lacuna significativa entre aqueles que têm 

recursos para buscar proteção legal e os que não têm, aprofundando assim a desigualdade no 

acesso à justiça e perpetuando a sensação de insegurança jurídica. 

Martins e Silva (2017) conduzem uma análise sobre a influência da mídia na percepção 

da insegurança jurídica pela população brasileira. Os autores destacam como a cobertura 

negativa da mídia sobre o sistema judicial pode contribuir significativamente para a sensação 

de insegurança jurídica entre os cidadãos. Eles argumentam que a mídia desempenha um papel 

crucial na formação da opinião pública sobre questões jurídicas, e uma cobertura desequilibrada 

ou sensacionalista pode amplificar percepções negativas e minar a confiança na justiça. Nesse 

contexto, o ativismo jurídico surge como um contraponto importante, trabalhando para 

promover uma cobertura mais equilibrada e precisa da mídia sobre o sistema judicial. Ao 

destacar casos de sucesso, esforços de reforma e exemplos de boas práticas, o ativismo jurídico 

pode ajudar a contrabalançar narrativas negativas e promover uma compreensão mais 

informada e realista do funcionamento do sistema legal.  
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Assim, Martins e Silva (2017) defendem a necessidade de uma cobertura mais 

equilibrada da mídia sobre o sistema judicial, onde o ativismo jurídico pode desempenhar um 

papel vital na busca por uma representação mais justa e precisa das questões legais na esfera 

pública. 

Após discutir a importância do acesso à justiça na geração de insegurança jurídica, é 

pertinente considerar o papel do ativismo jurídico nesse contexto. O ativismo jurídico refere-

se à participação ativa de indivíduos, grupos ou organizações na promoção e defesa de direitos 

por meio do sistema judicial. Em muitos casos, o ativismo jurídico surge como uma resposta à 

falta de acesso adequado à justiça, especialmente para aqueles que enfrentam marginalização 

ou discriminação. 

Silva e Santos (2023) abordam a sobrecarga do sistema judicial brasileiro como um 

problema que afeta a efetividade da justiça. Os autores destacam como a falta de recursos 

humanos e materiais, aliada à grande quantidade de processos, contribui para a morosidade da 

justiça, prejudicando a garantia dos direitos dos cidadãos e minando a confiança no sistema 

legal. Nesse contexto, o ativismo jurídico emerge como uma ferramenta importante na busca 

por soluções para os desafios enfrentados pelo sistema judicial. Ao levantar questões de acesso 

à justiça, equidade e eficiência do sistema, o ativismo jurídico pressiona por medidas que visam 

reduzir a sobrecarga do sistema judicial, como a criação de novos cargos de juiz e o investimento 

em tecnologia.  

Assim, Silva e Santos (2023) destacam a importância de uma abordagem colaborativa 

entre o ativismo jurídico e os poderes constituídos na implementação de reformas que 

promovam uma justiça mais ágil, acessível e eficiente para todos os cidadãos. 

A insegurança jurídica é apontada por Azevedo e Gomes (2019) como um desafio 

premente para aqueles que não têm acesso adequado à justiça. Segundo os autores, a falta de 

clareza e previsibilidade nas relações jurídicas, juntamente com a impossibilidade de recorrer a 

mecanismos legais para proteger direitos e interesses, cria um ambiente propício para a violação 

dos direitos desses indivíduos e grupos vulneráveis. 

Santos e Oliveira (2015) conduzem uma análise sobre a relação entre a insegurança 

jurídica e o desenvolvimento econômico no Brasil. Os autores destacam como a insegurança 

jurídica pode ter um impacto negativo significativo no desenvolvimento econômico do país, 

atuando como um obstáculo para investimentos e dificultando a criação de novos negócios.  
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O ativismo jurídico surge como uma ferramenta importante na busca por soluções que 

promovam tanto a segurança jurídica quanto o desenvolvimento econômico. Ao levantar 

questões relacionadas à previsibilidade das leis e à proteção dos direitos de propriedade, o 

ativismo jurídico pressiona por medidas que visam reduzir a insegurança jurídica e criar um 

ambiente legal mais propício para o crescimento econômico. Assim, Santos e Oliveira (2015) 

enfatizam a importância de uma abordagem colaborativa entre o ativismo jurídico e as 

instituições governamentais na implementação de reformas que fortaleçam o Estado de Direito 

e estimulem o desenvolvimento econômico sustentável. 

A falta de acesso à justiça emerge como um dos principais impulsionadores da 

insegurança jurídica, conforme argumentado por Azevedo e Gomes (2019). Os autores 

destacam que a inacessibilidade aos recursos legais necessários para resolver conflitos e buscar 

reparação jurídica alimenta um ciclo de desconfiança e incerteza nas instituições jurídicas, 

minando assim a eficácia do sistema legal em proteger os direitos fundamentais dos cidadãos e 

garantir a equidade e a justiça para todos. 

Além de seu potencial positivo na ampliação do acesso à justiça e na promoção da 

igualdade perante a lei, o ativismo jurídico também apresenta desafios e aspectos negativos a 

serem considerados. Por um lado, o ativismo jurídico pode gerar um aumento da litigância, 

sobrecarregando ainda mais o sistema judicial e contribuindo para a demora na resolução de 

processos.  

O risco de polarização e politização dos tribunais, com casos sendo decididos não com 

base na lei, mas sim em agendas políticas ou ideológicas dos ativistas envolvidos. Por outro 

lado, é importante reconhecer que o ativismo jurídico tem o potencial de gerar mudanças sociais 

significativas e promover a conscientização sobre questões de direitos humanos e justiça social. 

Ao trazer casos emblemáticos à luz pública e desafiar leis injustas ou discriminatórias, os 

ativistas jurídicos podem impulsionar reformas legislativas e judiciais que beneficiam não 

apenas os indivíduos envolvidos nos casos, mas também comunidades inteiras. 

Barbosa e Carvalho (2018) conduzem uma análise sobre o papel do Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ) na promoção da segurança jurídica no Brasil. Em seu estudo, os autores 

examinam as atividades e iniciativas do CNJ voltadas para o aprimoramento do sistema 

jurídico e a garantia dos princípios fundamentais do Estado de Direito. Destacam-se esforços 
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do CNJ para monitorar e fiscalizar o cumprimento das normas e procedimentos judiciais, bem 

como para promover a transparência e eficiência do sistema judiciário brasileiro. 

De acordo com Barbosa e Carvalho (2018), embora o Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ) tenha um papel relevante na promoção da segurança jurídica, ainda há desafios 

significativos a serem enfrentados. Os autores ressaltam a necessidade de fortalecer o CNJ com 

mais recursos e autonomia para que possa desempenhar suas funções de forma mais eficaz. 

Além disso, destacam a importância de uma maior integração entre o CNJ e outros órgãos do 

sistema de justiça, visando uma atuação mais coordenada e abrangente na promoção da 

segurança jurídica em todo o país. 

O debate em torno do fortalecimento do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para 

promover a segurança jurídica é complementado pela discussão sobre os aspectos positivos e 

negativos do ativismo jurídico. Enquanto o CNJ busca mais recursos e autonomia para cumprir 

suas atribuições, o ativismo jurídico pode desempenhar um papel construtivo ao destacar 

lacunas no sistema e pressionar por mudanças necessárias. No entanto, o excesso de litigância 

e o risco de politização dos tribunais são desafios que devem ser considerados, especialmente 

em relação ao aumento da demanda por recursos judiciais e administrativos adicionais. Assim, 

é fundamental um equilíbrio entre a busca por reformas institucionais e a garantia de um 

sistema judiciário eficaz e imparcial. 

Argumenta-se que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) precisa de mais recursos e 

autonomia para atuar de forma eficaz na promoção da segurança jurídica, conforme defendido 

por Barbosa e Carvalho (2018). Os autores ressaltam que a capacidade do CNJ de realizar 

intervenções significativas e implementar reformas necessárias no sistema judicial brasileiro é 

limitada pela falta de recursos financeiros e pela dependência de outras instâncias do poder 

judiciário. Portanto, a garantia de uma atuação eficaz do CNJ na promoção da segurança 

jurídica requer uma revisão do seu arcabouço institucional e uma alocação adequada de recursos 

para cumprir suas atribuições de maneira eficiente e independente. 

Costa e Souza (2021) discutem a imprevisibilidade das decisões judiciais como um fator 

significativo que contribui para a insegurança jurídica no país. Os autores destacam como a 

falta de critérios objetivos para a tomada de decisões judiciais pode minar a confiança dos 

cidadãos no sistema legal, gerando incerteza e instabilidade nas relações jurídicas e sociais. 

Nesse contexto, o ativismo jurídico pode desempenhar um papel relevante ao destacar casos 
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emblemáticos que evidenciam a falta de previsibilidade nas decisões judiciais e pressionar por 

uma maior consistência e transparência no processo judicial. 

Os autores argumentam que é essencial promover uma maior previsibilidade das 

decisões judiciais como medida para garantir a segurança jurídica. Segundo Costa e Souza 

(2021), ao estabelecer critérios claros e consistentes para a interpretação e aplicação da lei, o 

sistema judicial pode fornecer orientações mais confiáveis aos cidadãos e às partes envolvidas 

em processos legais, contribuindo assim para a estabilidade e a eficácia do Estado de Direito.  

Em paralelo, o ativismo jurídico pode continuar a desempenhar um papel crucial ao 

advogar por mudanças institucionais que promovam a previsibilidade e a imparcialidade no 

sistema judiciário, garantindo assim uma justiça mais acessível e confiável para todos. 

Dias e Pereira (2020) realizam uma análise sobre a relação entre a judicialização da 

política e a insegurança jurídica no Brasil. Os autores examinam como o crescente fenômeno 

da judicialização da política pode influenciar a estabilidade do sistema jurídico, especialmente 

quando há uma sobreposição entre os poderes Judiciário e Legislativo. Eles destacam como essa 

interação complexa pode resultar em incerteza e instabilidade nas instituições jurídicas e 

democráticas do país. Nesse contexto, o ativismo jurídico pode desempenhar um papel 

significativo ao desafiar judicialmente medidas ou políticas consideradas inconstitucionais, 

contribuindo para o debate público sobre a separação de poderes e a proteção dos direitos 

fundamentais. 

Para Dias e Pereira (2020), o aumento da judicialização da política pode gerar 

insegurança jurídica, pois pode levar à politização do Judiciário, os autores defendem a 

necessidade urgente de encontrar um equilíbrio entre a judicialização da política, a atuação do 

ativismo jurídico e a segurança jurídica.  

Argumentam que, embora a intervenção judicial em questões políticas seja muitas vezes 

necessária para garantir a proteção dos direitos individuais e o cumprimento da Constituição, 

um excesso de judicialização pode levar à politização do Judiciário e à perda de confiança nas 

instituições democráticas. Portanto, enfatizam a importância de se estabelecer limites claros 

para a atuação judicial em questões políticas, visando preservar a independência do Judiciário e 

a integridade do sistema legal como um todo, ao mesmo tempo em que reconhecem o papel do 

ativismo jurídico como um contraponto necessário para a defesa dos direitos fundamentais e a 

manutenção do Estado de Direito. 
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Fernandes e Oliveira (2022) discutem a insegurança jurídica como um problema 

intrinsecamente ligado à (in)efetividade da tutela jurisdicional no Brasil. Os autores destacam 

como a morosidade da justiça e a falta de acesso adequado aos meios legais para resolver 

disputas contribuem significativamente para a incerteza e a instabilidade no sistema legal.  

Nesse contexto, Fernandes e Oliveira (2022) enfatizam a necessidade premente de 

reformas no sistema judicial para garantir a efetividade da tutela jurisdicional e, 

consequentemente, reduzir a insegurança jurídica. Argumentam que tais reformas devem visar 

não apenas a aceleração dos processos judiciais, mas também a promoção do acesso igualitário 

à justiça. Além disso, ressaltam que o ativismo jurídico desempenha um papel crucial ao 

destacar lacunas e injustiças no sistema legal, pressionando por mudanças institucionais que 

promovam uma justiça mais acessível e transparente, proporcionando assim uma base mais 

sólida para a confiança dos cidadãos no sistema jurídico e para a garantia dos direitos 

fundamentais. 

Fernandes e Silva (2014) conduzem uma análise sobre a relação entre a efetividade da 

tutela jurisdicional e o princípio da segurança jurídica. Os autores destacam a importância 

fundamental da efetividade da tutela jurisdicional para assegurar a segurança jurídica dentro 

do contexto jurídico brasileiro. Eles argumentam que a morosidade do sistema judiciário e a 

falta de acesso adequado à justiça representam sérios obstáculos para a efetiva proteção dos 

direitos e garantias fundamentais dos cidadãos, comprometendo, portanto, a segurança jurídica.  

Nesse sentido, o ativismo jurídico desempenha um papel significativo ao chamar a 

atenção para as lacunas e injustiças no sistema legal, pressionando por mudanças institucionais 

que promovam uma justiça mais acessível e transparente. Através dessa análise, Fernandes e 

Silva (2014) ressaltam a necessidade premente de reformas no sistema judicial visando 

aprimorar a efetividade da tutela jurisdicional e, consequentemente, fortalecer a segurança 

jurídica no país. 

Souza e Ribeiro (2016) realizam uma análise sobre o impacto da insegurança jurídica no 

ambiente de negócios brasileiro. Os autores destacam como a insegurança jurídica pode 

dificultar o investimento e o crescimento das empresas, além de prejudicar a competitividade 

do país, gerando um ambiente desfavorável para o desenvolvimento econômico sustentável.  

É importante ressaltar que o ativismo jurídico, quando excessivo, pode contribuir para 

aumentar essa insegurança ao gerar incertezas legais e criar instabilidade normativa, afetando 
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diretamente a confiança dos investidores e empresários. Portanto, embora o ativismo jurídico 

possa desempenhar um papel positivo na defesa dos direitos e na promoção da justiça, é crucial 

garantir que suas ações não exacerbam a insegurança jurídica, mas sim contribuam para a 

construção de um ambiente jurídico mais estável e previsível, capaz de impulsionar o 

crescimento econômico e o desenvolvimento empresarial no Brasil. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em síntese, a complexidade subjacente à insegurança jurídica e à judicialização 

excessiva apresenta desafios multifacetados e interconectados para o sistema jurídico 

contemporâneo. A sobrecarga do sistema judicial, evidenciada pelo aumento exponencial do 

número de processos e a consequente morosidade nos julgamentos, emerge como um desafio 

central. Embora a sobrecarga represente um aspecto negativo ao comprometer a eficiência do 

sistema e a confiança dos cidadãos na justiça, ela também pode ser interpretada como um 

reflexo positivo do acesso ampliado à justiça, demonstrando uma sociedade mais consciente de 

seus direitos e buscando resoluções legais para seus conflitos. 

Além disso, a incerteza associada à interpretação e aplicação da lei constitui outro 

elemento significativo que contribui para a insegurança jurídica. A diversidade de 

entendimentos legais entre diferentes tribunais e jurisdições gera uma falta de uniformidade 

nas decisões judiciais, minando a previsibilidade e a consistência do sistema jurídico. Isso cria 

um ambiente onde a confiança no cumprimento das leis é erodida, prejudicando os 

fundamentos do Estado de Direito e afetando negativamente a coesão social. No entanto, essa 

diversidade também pode ser vista como uma expressão da riqueza e complexidade do sistema 

jurídico, permitindo adaptações às necessidades específicas das comunidades e evolução das 

interpretações legais ao longo do tempo. 

Adicionalmente, a ausência de previsibilidade nas decisões judiciais impõe um desafio 

adicional à eficácia do sistema legal. A incapacidade de antecipar os desfechos judiciais dificulta 

a capacidade dos indivíduos e empresas de planejarem suas ações de acordo com a lei, gerando 

insegurança e incerteza em suas interações legais. Essa falta de previsibilidade não apenas 

impacta negativamente a confiança no sistema jurídico, mas também compromete a 

estabilidade das relações sociais e comerciais, tornando-se um obstáculo ao desenvolvimento 

econômico e social. No entanto, essa imprevisibilidade também pode ser vista como uma 
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oportunidade para a adaptação e flexibilidade do sistema jurídico, permitindo uma abordagem 

mais contextualizada e sensível às mudanças sociais e tecnológicas. 

Diante dessas complexidades, é imperativo que se adote uma abordagem abrangente e 

colaborativa para abordar os desafios da insegurança jurídica e da judicialização excessiva. Tal 

abordagem deve incluir medidas destinadas a aliviar a sobrecarga do sistema judicial, promover 

a harmonização e clareza na interpretação da lei, e fortalecer a previsibilidade e transparência 

das decisões judiciais. Somente por meio de um compromisso conjunto entre os diversos atores 

do sistema jurídico e da sociedade civil será possível enfrentar eficazmente esses desafios e 

fortalecer os alicerces do Estado de Direito em nossas comunidades. 
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